
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

C O PIA 
LEI N!l 1.308 

De 8 de janeiro de 1964 

DispÕe sôbre o recebimento do imposto -
de transmissão de propriedade imobiliá
ria inter-vivos, pelo compromissário com 
prador ou cessionários. 

Artigo 1!!- E facultado'ao compromissário comprador, 
bem como, aos cessionários, ainda que esteja quitado ou ven
cido o compromisso, recolher por antecipação e pelo valor do 
imóvel à data do compromisso ori~inário, o imposto de trans
missão de propriedade imobiliária inter-vivos, devido pela -
transmissão, desde que o faça até 30 (trinta) de abril de 
1.964.-

Parágra:o único - Para gozar dos benefícios da pre
sente lei, os interessados deverão apresentar o instrumento 
público de compromisso, ou, caso o compromisso tenha sido -
lavrado por instrumento particular, deverão apresentar êste, 
devidamente registrado no Cartório do Registro de Imóveis,ou 
ainda convenientemente averbado na Coletoria das Rendas Fed~ ; 
rais, ao tempo da sua lavratura.-

Artigo 2!! - Esta lei entrará em vigôr no dia ll! ·de ... ,._ .. _J· 
dezembro de 1.963.- _ 

Artigo 32 - Ficam revogadas as disposições em cont~ .
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